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Resumo do Objeto:

Ofício nº 2089866/2021 - DELECOR/DRCOR/SR/PF/SP, 11 de maio de 2021. Referência:
2020.0068060-SR/PF/SP Assunto: solicita que informe se as contas do contrato entre a Prefeitura do
Município de Santo André e a Fundação ABC (CNPJ 57.571.275/0001-00) para a gestão do Hospital da
Mulher (contrato de gestão 522/2018) e da Unidade Santo André II (contrato de gestão nº 348/15 e termo
de aditamento nº 238/2019), foram fiscalizados por este Tribunal. Subscrito por Dr. ADALTO ISMAEL
RODRIGUES MACHADO, Delegado de Polícia Federal

 

Resultado da Decisão: Arquivamento.  
Nº Eventos do Processo Data Movimentado por Arquivos/Observação
70 Processo encaminhado

CGCDER 01/02/2023 02:09 Sistema eletrônico

69
Distribuído por Conselheiro/Auditor Específico
(Do Gabinete / Conselheiro/Auditor GCSEB /
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO para GCDER /
DIMAS RAMALHO )

01/02/2023 02:09 Administrador e-TCESP

68 Processo Arquivado
(EXTINÇÃO PROCESSO) 28/03/2022 15:55 ANDRE ANDRADE FELIPE

67 Resultado da decisão
Arquivamento. 28/03/2022 15:55 ANDRE ANDRADE FELIPE

66 Processo encaminhado
CGCSEB 28/03/2022 15:28 SIDNEY ESTANISLAU BERALDO

65 Cumprir Decisão/Despacho do(a)
Conselheiro(a)/Auditor(a) 28/03/2022 15:28 SIDNEY ESTANISLAU BERALDO

64 Conclusos para Despacho 25/03/2022 16:57 ORLANDO DE ASSIS BAPTISTA NETO
63 Processo concluso 25/03/2022 16:57 ORLANDO DE ASSIS BAPTISTA NETO
62 Processo encaminhado

GCSEB 24/03/2022 15:03 ANDRE ANDRADE FELIPE
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61 Recebimento dos Autos
DF-06 (Arquivamento) 24/03/2022 11:14 ROBERTA ROCHA PEREIRA DE

VERAS SEBASTIAO
60 Autos entregues em carga ao DF-06 23/03/2022 17:55 EDUARDO AKIO YAMADA

59
Juntada deferida - Outros (Ref. Protocolo:
10457348)
Confirmação de Recebimento

09/12/2021 15:11 ANDRE ANDRADE FELIPE

58
Solicitação de juntada - Juntada de Petição -
Outros (Protocolo: 10457348)
Confirmação de Recebimento

09/12/2021 15:10 ANDRE ANDRADE FELIPE

57
Juntada deferida - Outros (Ref. Protocolo:
10447312)
OFÍCIO CGC-SEB Nº 1433/2021

08/12/2021 13:26 ANDRE ANDRADE FELIPE

56
Solicitação de juntada - Juntada de Petição -
Outros (Protocolo: 10447312)
OFÍCIO CGC-SEB Nº 1433/2021

08/12/2021 13:24 ANDRE ANDRADE FELIPE

55 Autos entregues em carga ao DF-06.1-Chefia 24/11/2021 11:11 ROBERTA ROCHA PEREIRA DE
VERAS SEBASTIAO

54 Autos entregues em carga ao DF-06 22/11/2021 14:15 ANDRE ANDRADE FELIPE
53 Distribuído por Sorteio

no Setor 18/11/2021 14:57 PAULO JOSE ABBADE FRANCA

52 Processo encaminhado
CGCSEB 18/11/2021 12:16 SIDNEY ESTANISLAU BERALDO

51 Cumprir Decisão/Despacho do(a)
Conselheiro(a)/Auditor(a) 18/11/2021 12:16 SIDNEY ESTANISLAU BERALDO

50 Conclusos para Despacho 17/11/2021 17:23 ORLANDO DE ASSIS BAPTISTA NETO
49 Processo concluso 17/11/2021 17:23 ORLANDO DE ASSIS BAPTISTA NETO
48 Processo encaminhado

GCSEB 17/11/2021 10:53 Sistema eletrônico

47
Distribuído por Conselheiro/Auditor Específico
(Do Gabinete / Conselheiro/Auditor GP /
CRISTIANA DE CASTRO MORAES para GCSEB /
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO )

17/11/2021 10:53 CARLOS HENRIQUE FAVA

46 Cumprir Decisão/Despacho do(a)
Conselheiro(a)/Auditor(a) 16/11/2021 18:48 CRISTIANA DE CASTRO MORAES

45 Conclusos para Despacho 21/10/2021 13:52 KAREN CAMPOS FARALLI
44 Processo concluso 21/10/2021 13:52 KAREN CAMPOS FARALLI
43 Redistribuído por Prevenção

no Setor 19/10/2021 15:46 MARCIO CESAR BELTRAMINI

42
Advogado Habilitado - FLAVIO SANTOS DA SILVA
342519 N/SP
Interessado(a) FUNDACAO DO ABC - FUABC

03/09/2021 12:23 SIDNEY RIBEIRO DA MATTA

41 Juntada deferida - Requisição de Habilitação (Ref.
Protocolo: 9835004) 03/09/2021 12:21 SIDNEY RIBEIRO DA MATTA

40 Solicitação de juntada - Juntada de Petição -
Requisição de Habilitação (Protocolo: 9835004) 30/08/2021 08:38 FLAVIO SANTOS DA SILVA

39 Processo encaminhado
GP 27/08/2021 16:57 Sistema eletrônico

38
Distribuído por Conselheiro/Auditor Específico
(Do Gabinete / Conselheiro/Auditor GCRMC /
RENATO MARTINS COSTA para GP / CRISTIANA
DE CASTRO MORAES )

27/08/2021 16:57 WELLITON ALVES DE MELO

37 Processo encaminhado
CGCRMC 27/08/2021 16:46 RENATO MARTINS COSTA

36 Cumprir Decisão/Despacho do(a)
Conselheiro(a)/Auditor(a) 27/08/2021 16:46 RENATO MARTINS COSTA

35 Conclusos para Despacho 27/08/2021 12:14 ISAURA MITICO YAMASAKI
34 Processo concluso 27/08/2021 12:14 ISAURA MITICO YAMASAKI
33 Processo encaminhado

GCRMC 27/08/2021 11:14 Sistema eletrônico

32
Distribuído por Conselheiro/Auditor Específico
(Do Gabinete / Conselheiro/Auditor GP /
CRISTIANA DE CASTRO MORAES para GCRMC /
RENATO MARTINS COSTA )

27/08/2021 11:14 RAFAEL PEREZ MOREIRA

31 Juntada de Ofício 27/08/2021 11:09 RAFAEL PEREZ MOREIRA

30 Diligência Cumprido(a)
Providenciar 27/08/2021 11:08 RAFAEL PEREZ MOREIRA

29
Remetidos os Autos para RAFAEL PEREZ
MOREIRA
Para Providenciar

25/08/2021 12:18 GIAN FABIO RINALDO GAROFALO

28 Cumprir determinação do(a) Relator(a) para as
providências 25/08/2021 12:18 GIAN FABIO RINALDO GAROFALO

27 Publicado no DOE em 25/08/2021 25/08/2021 12:17 GIAN FABIO RINALDO GAROFALO

26 Processo encaminhado
CGP 24/08/2021 12:47 GIULIANO MENDES MARTINS BUZZO

25 Cumprir Decisão/Despacho do(a)
Conselheiro(a)/Auditor(a) 23/08/2021 13:59 CRISTIANA DE CASTRO MORAES

24 Conclusos para Despacho 16/08/2021 11:59 ALINE PEREIRA DE CARVALHO
HERINGER

23 Processo concluso 16/08/2021 11:59 ALINE PEREIRA DE CARVALHO
HERINGER

22 Redistribuído por Prevenção
no Setor 24/07/2021 20:39 MARCIO CESAR BELTRAMINI

21 Recebimento dos Autos
GTP (Proposta de encaminhamento) 12/07/2021 15:01 ABILIO AUGUSTO MARTINS

20 Autos entregues em carga ao GTP 17/06/2021 11:22 SIDNEY RIBEIRO DA MATTAAutenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
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19 Remetidos os autos em carga 17/06/2021 11:22 SIDNEY RIBEIRO DA MATTA
18 Recebimento dos Autos

DF-06 (Providências cumpridas) 16/06/2021 16:29 FRANCISCO JOSE DA SILVA
17 Autos entregues em carga ao DF-06 15/06/2021 15:13 EDUARDO AKIO YAMADA

16
Juntada deferida - Outros (Ref. Protocolo:
9314830)
Ofício nº 2692150/2021 - Reiteração

15/06/2021 11:27 SIDNEY RIBEIRO DA MATTA

15
Solicitação de juntada - Juntada de Petição -
Outros (Protocolo: 9314830)
Ofício nº 2692150/2021 - Reiteração

15/06/2021 09:31 MARISA GARCEZ NICOLETTI

14 Autos entregues em carga ao DF-06.1-Chefia 27/05/2021 14:40 FRANCISCO JOSE DA SILVA
13 Autos entregues em carga ao DF-06 26/05/2021 10:12 ABILIO AUGUSTO MARTINS
12 Recebimento dos Autos

GTP (Diligência) 26/05/2021 10:12 ABILIO AUGUSTO MARTINS

11 Distribuído por Prevenção
na Área 20/05/2021 13:03 VIVIANE FERNANDES DE SOUZA

10 Autos entregues em carga ao GTP 20/05/2021 12:29 CARLOS HENRIQUE FAVA
9 Cumprir determinação do(a) Presidente/Relator(a)

para elaborar manifestação 20/05/2021 12:29 CARLOS HENRIQUE FAVA

8 Cumprir despacho 20/05/2021 11:48 ROSY MARIA DE OLIVEIRA
7 Conclusos para Despacho 13/05/2021 14:12 MARIANGELA CALASTRI NOBRE
6 Processo concluso 13/05/2021 14:12 MARIANGELA CALASTRI NOBRE
5 Distribuído por Prevenção

no Setor 12/05/2021 10:16 MARCIO CESAR BELTRAMINI

4 Processo encaminhado
GP 12/05/2021 09:04 MARISA GARCEZ NICOLETTI

3 Processo encaminhado
PE 12/05/2021 09:02 Sistema eletrônico

2 Distribuído para
GP 12/05/2021 09:02 Sistema eletrônico

1 Processo Autuado
Origem: DE 12/05/2021 09:02 MARISA GARCEZ NICOLETTI
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POLÍCIA FEDERAL
DELEGACIA DE REPRESSÃO A CORRUPÇÃO E CRIMES FINANCEIROS  -

DELECOR/DRCOR/SR/PF/SP 
Endereço: R. Hugo D'Antola, 95 - Lapa de Baixo - São Paulo-SP - CEP: 05038-090  - São Paulo/SP

 
Ofício nº 2089866/2021 - DELECOR/DRCOR/SR/PF/SP

São Paulo/SP, 11 de maio de 2021.
 
A Excelentíssima Conselheira Presidente
CRISTIANA DE CASTRO MORAES
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
Av. Rangel Pestana, 315 - 6º Andar - Centro Histórico de São Paulo
São Paulo - SP CEP 01017-906
 
Assunto: Solicitação (faz)
Referência: 2020.0068060-SR/PF/SP (favor mencionar na resposta)
 
   Senhora Conselheira Presidente,
 
    Visando instruir os autos do Inquérito Policial 2020.0068060-SR/PF/SP, solicito que
informe se as contas do contrato entre a Prefeitura do Município de Santo André e a Fundação
ABC (CNPJ  57.571.275/0001-00) para a gestão do Hospital da Mulher (contrato de gestão
522/2018) e da Unidade Santo André II (contrato de gestão nº 348/15 e termo de aditamento nº
238/2019), foram fiscalizados por esse Tribunal. 

     Em caso positivo, solicitar que sejam encaminhadas cópias dos processos identificados por
meio dos e-mail's adalto.airm@pf.gov.br e magela.gmlj@pf.gov.br.  
 
   Permaneço à disposição para eventuais esclarecimentos.
 
   Cordialmente,
 

Documento eletrônico assinado em 11/05/2021, às 15h09, por ADALTO ISMAEL RODRIGUES MACHADO, Delegado de
Policia Federal, na forma do artigo 1º , inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A autenticidade deste documento pode

ser conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura, informando o seguinte código verificador:
1a57bc5b48d15793c04810fb698d88cdea6a48a1
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D E S P A C H O

 

Expediente: TC-11228.989.21-6.

Interessada: Polícia Federal – Delegacia de Polícia de Repressão
à Corrupção e Crimes Financeiros – DELECOR/DRCOR/SR/PF/SP.

Assunto: Ofício nº 2089866/2021 -
DELECOR/DRCOR/SR/PF/SP (Referência: 2020.0068060-SR/PF/SP), datado de
11/5/2021, subscrito pelo Dr. ADALTO ISMAEL RODRIGUES MACHADO,
Delegado de Polícia Federal, solicitando informações sobre eventual análise
dos Contratos de Gestão firmados entre a Prefeitura Municipal de Santo André
e a Fundação do ABC: Contrato de Gestão nº. 522/2018 para a gestão do
Hospital da Mulher e da Unidade Santo André II, e  Contrato de Gestão nº
348/2015 e termo de aditamento nº 238/2019.

 

 

 

De ordem da Senhora Presidente, encaminhe-se o presente
expediente ao GTP, para sua manifestação.

 

G.P., 13 de maio de 2021.

 

ROSY MARIA DE OLIVEIRA

       Chefe de Gabinete

 

 

 

 

/GP-38.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
(11) 3292-3220 - gp@tce.sp.gov.br
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Gabinete Técnico da Presidência

 
 

Expediente:
 

TC-011228.989.21-6 

Interessada:
 

Polícia Federal – Delegacia de Repressão à Corrupção e
Crimes Financeiros – DELECOR/DRCOR/SR/PF/SP.

Assunto:

 

Solicita informação sobre eventual análise por esta
Corte acerca do contrato celebrado entre a Prefeitura
do Município de Santo André e a Fundação ABC para a
gestão do Hospital da Mulher (contrato de gestão
522/2018) e da Unidade Santo André II (contrato de
gestão nº 348/15 e termo de aditamento nº
238/2019).

  
 

 

Senhor Diretor da 6ª Diretoria de Fiscalização (DF-06).
 

 

Trata-se de solicitação de informação, pela Polícia Federal – Delegacia de
Repressão à Corrupção e Crimes Financeiros, sobre eventual análise por esta Corte
acerca do contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Santo André e a
Fundação ABC (CNPJ 57.571.275/0001-00) para a gestão do Hospital da Mulher
(contrato de gestão nº 522/2018) e da Unidade Santo André II (contrato de gestão nº
348/15 e termo de aditamento nº 238/2019).

Diante disso, solicito a Vossa Senhoria manifestação acerca da existência
de outros expedientes e autos próprios que versem sobre a matéria, e de
apontamentos dessa natureza em relatórios de fiscalização.

Peço ainda que, se  for o caso, o presente expediente seja encaminhado à
DF e/ou UR competente para o fornecimento de tais informações, conforme as regras
de mudança de área vigentes[1], retornando, após, a este GTP.
 

GTP, em 25 de maio de 2021.
 

ABÍLIO AUGUSTO MARTINS
Assessor Procurador–Chefe

 
PS/vfs

 
 

[1] https://portaldoservidor.tce.sp.gov.br/sdg/dsfs
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PROCESSO: 00011228.989.21-6
REQUERENTE/SOLICITANTE: SUPERINTENDENCIA REGIONAL

DO DEPARTAMENTO DE POLICIA
FEDERAL EM SAO PAULO (CNPJ
00.394.494/0040-42)

MENCIONADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTO ANDRE (CNPJ
46.522.942/0001-30)

ADVOGADO: ARTHUR
SCATOLINI MENTEN (OAB/SP
172.683) / FABIANA VARONI
PEREIRA (OAB/SP 197.699)

ASSUNTO: Ofício nº 2089866/2021 -
DELECOR/DRCOR/SR/PF/SP, 11 de
maio de 2021.
Referência: 2020.0068060-SR/PF/SP
Assunto: solicita que informe se as
contas do contrato entre a Prefeitura do
Município de Santo André e a
Fundação ABC (CNPJ
57.571.275/0001-00) para a gestão do
Hospital da Mulher (contrato de gestão
522/2018) e da Unidade Santo André II
(contrato de gestão nº 348/15 e termo
de aditamento nº 238/2019), foram
fiscalizados por este Tribunal.
Subscrito por Dr. ADALTO ISMAEL
RODRIGUES MACHADO, Delegado
de Polícia Federal

EXERCÍCIO: 2021

Senhor Chefe Técnico da Fiscalização-DF-6.1.,

 

Para atender r. determinação do  Senhor Assessor – Procurador
 Chefe do douto GTP, constante do evento de nº 12, voltando.

 

GDF-6, 27 de maio de 2021.

6ª DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
(11) 3292-3282 - df06@tce.sp.gov.br

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
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FRANCISCO JOSE DA SILVA
Diretor Técnico de Divisão

 

 

 

CÓPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: FRANCISCO JOSE DA SILVA. Sistema e-TCESP. Para
obter informações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-

processo.tce.sp.gov.br - link 'Validar documento digital' e informe o código do documento: 3-
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POLÍCIA FEDERAL
DELEGACIA DE REPRESSÃO A CORRUPÇÃO E CRIMES FINANCEIROS  -

DELECOR/DRCOR/SR/PF/SP 
Endereço: R. Hugo D'Antola, 95 - Lapa de Baixo - São Paulo-SP - CEP: 05038-090  - São Paulo/SP

 
Ofício nº 2692150/2021 - DELECOR/DRCOR/SR/PF/SP

São Paulo/SP, 14 de junho de 2021.
 
A Excelentíssima Conselheira Presidente
CRISTIANA DE CASTRO MORAES
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
Av. Rangel Pestana, 315 - 6º Andar - Centro Histórico de São Paulo
São Paulo - SP CEP 01017-906
 
Assunto: Solicitação (faz) - REITERAÇÃO
Referência: 2020.0068060-SR/PF/SP (favor mencionar na resposta)
 
   Senhora Conselheira Presidente,
 
   Visando instruir os autos do Inquérito Policial 2020.0068060-SR/PF/SP  e em reiteração
ao ofício nº 2089866/2021, solicito que informe se as contas do contrato entre a Prefeitura do
Município de Santo André e a Fundação ABC (CNPJ  57.571.275/0001-00) para a gestão
do Hospital da Mulher (contrato de gestão 522/2018) e da Unidade Santo André II (contrato de
gestão nº 348/15 e termo de aditamento nº 238/2019), foram fiscalizados por esse Tribunal. 

     Em caso positivo, solicitar que sejam encaminhadas cópias dos processos identificados por
meio dos e-mail's adalto.airm@pf.gov.br e magela.gmlj@pf.gov.br.  
 
   Permaneço à disposição para eventuais esclarecimentos.
 
   Cordialmente,
 

Documento eletrônico assinado em 14/06/2021, às 17h07, por ADALTO ISMAEL RODRIGUES MACHADO, Delegado de
Policia Federal, na forma do artigo 1º , inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A autenticidade deste documento pode

ser conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura, informando o seguinte código verificador:
1c4d3888cdc49dd4f593e619c42b87c09789c9b0
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Senhor Diretor Técnico de Divisão,

 

Em atendimento à determinação do Assessor Procurador – Chefe Sr. Abílio Augusto Martins
constante em evento de nº12.1, informamos que verificamos os Relatórios de Fiscalização da
Prefeitura Municipal de Santo André dos exercícios de 2016 (eTC-4434.989.16-6), 2017 (eTC-
6912.989.16-7), 2018 (eTC-4669.989.18-8) e 2019 (eTC-5010.989.19-2) e os Relatórios de
Fiscalização da Fundação ABC - FUABC, exercícios de 2016 (eTC-1758.989.16-4), 2017 (eTC-
2559.989.17-3), 2018 (eTC-2880.989.18-1) e 2019 (eTC-3246.989.19-8) e não constatamos
nenhum apontamento sobre a matéria em exame. O Relatório referente ao exercício de 2020 de
ambos não foi elaborado até o momento.

Sobre o Contrato de Gestão nº348/15 e Termo Aditivo nº238/2019, encontramos esses
processos tratados em autos próprios, o Contrato sendo instruído no eTC-5671.989.15-0 e o
Termo Aditivo no eTC-18114.989.20-5.

O Contrato de Gestão nº522/2018 não foi localizado no Sistema de Processos Eletrônicos.

Não foram encontrados outros Expedientes sobre as matérias em exame.

 

À consideração de Vossa Senhoria.
 
DF-6.1, 15 de junho de 2021.

Eduardo Akio Yamada
Chefe Técnico da Fiscalização
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PROCESSO: 00011228.989.21-6
REQUERENTE/SOLICITANTE: SUPERINTENDENCIA REGIONAL

DO DEPARTAMENTO DE POLICIA
FEDERAL EM SAO PAULO (CNPJ
00.394.494/0040-42)

MENCIONADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTO ANDRE (CNPJ
46.522.942/0001-30)

ADVOGADO: ARTHUR
SCATOLINI MENTEN (OAB/SP
172.683) / FABIANA VARONI
PEREIRA (OAB/SP 197.699)

ASSUNTO: Ofício nº 2089866/2021 -
DELECOR/DRCOR/SR/PF/SP, 11 de
maio de 2021.
Referência: 2020.0068060-SR/PF/SP
Assunto: solicita que informe se as
contas do contrato entre a Prefeitura do
Município de Santo André e a
Fundação ABC (CNPJ
57.571.275/0001-00) para a gestão do
Hospital da Mulher (contrato de gestão
522/2018) e da Unidade Santo André II
(contrato de gestão nº 348/15 e termo
de aditamento nº 238/2019), foram
fiscalizados por este Tribunal.
Subscrito por Dr. ADALTO ISMAEL
RODRIGUES MACHADO, Delegado
de Polícia Federal

EXERCÍCIO: 2021

Exma. Senhora Presidente,

 

Alçamos ao elevado conhecimento de Vossa Excelência os
informes trazidos aos autos pela fiscalização, anexo, em atendimento a r.
determinação.

 

6ª DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
(11) 3292-3282 - df06@tce.sp.gov.br
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GDF-6, 16 de junho de 2021.

FRANCISCO JOSE DA SILVA
Diretor Técnico de Divisão

 

 

 

CÓPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: FRANCISCO JOSE DA SILVA. Sistema e-TCESP. Para
obter informações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-

processo.tce.sp.gov.br - link 'Validar documento digital' e informe o código do documento: 3-
7CZP-LVU3-5Z5U-5ONR

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 320035003900360039003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Gabinete Técnico da Presidência

 
Expediente: TC-011228.989.21-6

 
Interessada: Delegacia de Repressão a Corrupção e Crimes Financeiros –

DELECOR/DRCOR/SR/PF/SP da Polícia Federal, por intermédio do DD.
Delegado de Polícia Federal Dr. Adalto Ismael Rodrigues Machado.
 

Assunto: Encaminha Ofícios solicitando informações sobre se as contas do contrato
entre a Prefeitura do Município de Santo André e a Fundação ABC (CNP
57.571.275/0001-00) para a gestão do Hospital da Mulher (contrato de
gestão nº 522/2018) e da Unidade Santo André II (contrato de gestão nº
348/15 e termo de aditamento nº 238/2019) foram fiscalizados por este
Tribunal.
 

Referência: 2020.0068060-SR/PF/SP
Ofício nº 2089866/2021-DELECOR/SR/PF/SP
Ofício Reiteração nº 2692150/2021[1]
 

 
 
 
Excelentíssima Senhora Presidente,
                                                               
 

A Delegacia de Repressão a Corrupção e Crimes Financeiros – DELECOR/DRCOR/SR/PF/SP
da Polícia Federal encaminha Ofícios subscritos pelo DD. Delegado de Polícia Federal Dr.
Adalto Ismael Rodrigues Machado, solicitando informações sobre se as contas do contrato
entre a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ e a FUNDAÇÃO ABC (CNP
57.571.275/0001-00) para a gestão do HOSPITAL DA MULHER (contrato de gestão nº
522/2018) e da UNIDADE SANTO ANDRÉ II (contrato de gestão nº 348/15 e termo de
aditamento nº 238/2019) foram fiscalizados por este Tribunal.

Vieram os autos a este GTP para manifestação.

Instada, a 6ª Diretoria de Fiscalização informou que o contrato de gestão nº 348/15 e termo de
aditamento nº 238/2019 (Unidade Santo André II) estão sendo analisados nos processos TC-
005671.989.15-0 e TC-18114.989.20-5, e que, quanto ao contrato de gestão nº 522/2018, não
há registro de processo autuado para análise específica nem tampouco apontamento sobre a
matéria nos relatórios da Fiscalização relativas aos exercícios de 2018 e 2019, noticiando que
o Relatório referente ao exercício de 2020 não foi elaborado até o momento.

Ante o exposto, proponho o encaminhamento do protocolado ao Gabinete do
Conselheiro Robson Marinho, Relator dos processos TC-005671.989.15-0 e  TC-
018114.989.20-5, que abrigam o exame do Contrato de Gestão nº 348/15 e Termo de Aditamento
nº 238/2019 - Unidade Santo André II, para providências cabíveis.

Quanto ao Contrato de Gestão 522/2018, considerando que, segundo informações disponíveis
no Portal Eletrônico da Prefeitura Municipal de Santo André, o prazo se encontra em vigorAutenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
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(https://www2.santoandre.sp.gov.br/index.php/fundacao-do-abc), proponho encaminhamento ao
gabinete do eminente Conselheiro Renato Martins Costa, Relator das contas do exercício de
2020 da Prefeitura do Município de Santo André (TC-003358.989.20-0) para ciência e o que
houver por bem determinar.

Proponho, ainda, a expedição de ofício à i. autoridade subscritora, na forma solicitada,
acompanhado de cópia desta manifestação, para conhecimento das medidas adotadas por
essa E. Presidência.

À elevada consideração de Vossa Excelência.

GTP, em 12 de julho de 2021.
 

ABÍLIO AUGUSTO MARTINS
Assessor Procurador-Chefe
 
PS
 

[1] Evento 16.1
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D E S P A C H O

 

Processo: TC-011228.989.21-6

Interessada: Delegacia de Repressão a Corrupção e Crimes Financeiros da
Polícia Federal, por intermédio do DD. Delegado de Polícia Federal, Dr. Adalto
Ismael Rodrigues Machado.

Mencionada: Prefeitura de Santo André e Fundação ABC.

Assunto: Encaminha Ofícios solicitando informações sobre se as contas do
contrato entre a Prefeitura do Município de Santo André e a Fundação ABC,
para a gestão do Hospital da Mulher (contrato de gestão nº 522/2018) e da
Unidade Santo André II (contrato de gestão nº 348/15 e termo de aditamento nº
238/2019) foram fiscalizados por este Tribunal.

 

A Delegacia de Repressão à Corrupção e Crimes Financeiros
da Polícia Federal, a fim de instruir o Inquérito Policial n. 2020.0068060-
SR/PF/SP, encaminha os Ofícios n. 2089866/2021 e 2692150/2021, subscritos
pelo DD. Delegado de Polícia Federal, Dr. Adalto Ismael Rodrigues
Machado, questionando se os contratos firmados entre a Prefeitura do
Município de Santo André e a Fundação ABC, visando à gestão do Hospital
da Mulher (Contrato de Gestão nº 522/2018) e da Unidade Santo André II
(Contrato de Gestão nº 348/15 e Termo de Aditamento nº 238/2019), foram
fiscalizados por esta Corte.

A 6ª Diretoria de Fiscalização informou que o Contrato de
Gestão nº 348/15 e respectivo Termo de Aditamento nº 238/2019, que cuidaram
da gestão da Unidade Santo André II, estão sendo analisados nos TCs
5671.989.15-0 e 18114.989.20-5.

Acerca do Contrato de Gestão nº 522/2018, pontuou não ter
localizado registros de processos autuados para sua análise específica, ou
apontamentos sobre a matéria nos relatórios da Fiscalização relativos às
Contas daquela Municipalidade, exercícios de 2018 e 2019.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
(11) 3292-3220 - gp@tce.sp.gov.br
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GTP propôs o encaminhamento do protocolado ao Gabinete do
Conselheiro Robson Marinho, Relator dos processos TC-005671.989.15-
0 e TC-018114.989.20-5, que abrigam o exame do Contrato de Gestão da
Unidade Santo André II.

Ressaltou, ainda, que o Contrato n. 522/2018, para gestão do
Hospital da Mulher, ainda se encontra em vigor e, assim, propôs o
encaminhamento do presente expediente ao Gabinete do Conselheiro Renato
Martins Costa, Relator das contas do exercício de 2020 da Prefeitura do
Município de Santo André. 

Examinando o TC-005671.989.15-0, verifica-se que há decisão
transitada em julgado considerando irregular o Contrato de Gestão nº 348/15
e aplicando multa ao Secretário Municipal de Saúde à época, no importe
equivalente a 200 (duzentas) UFESPs.

Quanto ao TC-18114.989.20-5, embora contenha o exame de
diversos Termos de Aditamento relativos ao Contrato de Gestão n. 348/15, não
abriga a análise do Termo de Aditamento n. 238/2019, ora suscitado pela
autoridade subscritora.

Diante dessas informações, remeta-se o presente expediente ao
Gabinete do E. Conselheiro Renato Martins Costa, Relator das contas do
exercício de 2020 da Prefeitura Municipal de Santo André, tratadas no TC-
003358.989.20-0, para conhecimento e providências que houver por bem
determinar.

Oficie-se, ademais, a autoridade subscritora, remetendo-lhe
cópia deste despacho, bem como das manifestações da Fiscalização (evento
18.2) e GTP (evento 21.1), esclarecendo que o andamento do presente
expediente, bem como dos processos acima indicados, poderá ser obtido
através do sítio eletrônico deste Tribunal de Contas em www.tce.sp.gov.br, no
campo “pesquisa de processo”.

 

Publique-se.
 
Ao Cartório.
 
GP, 16 de agosto de 2021.
 

CRISTIANA DE CASTRO MORAES
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desta Corte de Contas, e determino a sua distribuição aleatória 
a Conselheiro, nos termos do item 36 da Ordem de Serviço GP 
nº 01/09.

Publique-se.
E X P : P LV 0 0 0 0 0 0 2 0 0 7 . P R O C : T C - 5 2 6 / 0 1 1 / 1 6 .

INTERESSADO:Santa Casa de Misericórdia de Votuporan-
ga.ADVOGADO:Douglas José Gianoti (OAB/SP nº 105.086).
ASSUNTO:Solicita sustentação oral nos autos do TC-526/011/16, 
item nº 3 da pauta da 27ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, a 
realizar-se no dia 25/08/2021.Defiro a sustentação oral reque-
rida, observadas as cautelas de estilo. O ato deve ser realizado 
por sistema eletrônico de videoconferência, nos termos do 
Comunicado SDG nº 15/2020.

Publique-se.
E X P : P LV 0 0 0 0 0 0 2 0 0 2 . P R O C : T C - 1 5 6 2 3 / 0 2 6 / 1 3 .

INTERESSADO:Fundação Instituto de Pesquisa e Estudo de 
Diagnóstico por Imagem – FIDI.ADVOGADO:Fábio Barbalho 
Leite (OAB/SP nº 168.881).ASSUNTO:Solicita sustentação oral 
nos autos do TC-015623/026/13, item nº 9 da pauta da 27ª Ses-
são Ordinária do Tribunal Pleno, a realizar-se no dia 25/08/2021.
Defiro a sustentação oral requerida, observadas as cautelas 
de estilo. O ato deve ser realizado por sistema eletrônico de 
videoconferência, nos termos do Comunicado SDG nº 15/2020.

Publique-se.
E X P : P LV 0 0 0 0 0 0 2 0 1 7 . P R O C : T C - 6 1 4 / 0 0 1 / 1 3 .

INTERESSADO:João dos Reis Martins – Ex-Prefeito do Municí-
pio de Barbosa.ADVOGADO: Luiz Marcos Bonini 
(OAB/SP nº 143.111).ASSUNTO: Solicita sustentação 
oral nos autos do TC-000614/001/13, item nº 14 da pauta da 
27ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, a realizar-se no dia 
25/08/2021.Defiro a sustentação oral requerida, observadas as 
cautelas de estilo. O ato deve ser realizado por sistema eletrô-
nico de videoconferência, nos termos do Comunicado SDG nº 
15/2020.

Publique-se.
E X P : P LV 0 0 0 0 0 0 2 0 2 2 . P R O C : T C - 1 9 4 0 / 0 0 9 / 1 4 .

INTERESSADO:Aurílio Sérgio Costa Caiado – Ex-Secretário da 
Fazenda do Município de Sorocaba.ADVOGADO:Carlos Augusto 
Bim (OAB/SP nº 122.520).ASSUNTO:Solicita sustentação oral 
nos autos do TC-1940/009/14, item nº 22 da pauta da 27ª Ses-
são Ordinária do Tribunal Pleno, a realizar-se no dia 25/08/2021.
Defiro a sustentação oral requerida, observadas as cautelas 
de estilo. O ato deve ser realizado por sistema eletrônico de 
videoconferência, nos termos do Comunicado SDG nº 15/2020.

Publique-se.
E X P : P LV 0 0 0 0 0 0 1 9 9 8 . P R O C : T C - 8 5 5 3 . 9 8 9 . 2 1 - 1 .

INTERESSADO:Sebastião Carlos do Nascimento – Ex-Presidente 
da Câmara Municipal de Barueri.ASSUNTO:Solicita sustentação 
oral nos autos do TC-8553.989.21-1, item nº 27 da pauta da 
27ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, a realizar-se no dia 
25/08/2021.Defiro a sustentação oral requerida, observadas as 
cautelas de estilo. O ato deve ser realizado por sistema eletrô-
nico de videoconferência, nos termos do Comunicado SDG nº 
15/2020.

Publique-se.
EXP :PLV0000002015 .PROC:TC-19763 .989 .20 -9 .

INTERESSADO:Prefeitura Municipal de Presidente Bernardes e 
Reginaldo Luiz Ernesto Cardilo – Prefeito do Município de Presi-
dente Bernardes.ADVOGADO:Paulo Rogério Kuhn Pessôa (OAB/
SP nº 118.814).ASSUNTO:Solicita sustentação oral nos autos do 
TC-19763.989.20-9, item nº 45 da pauta da 27ª Sessão Ordiná-
ria do Tribunal Pleno, a realizar-se no dia 25/08/2021.Defiro a 
sustentação oral requerida, observadas as cautelas de estilo. O 
ato deve ser realizado por sistema eletrônico de videoconferên-
cia, nos termos do Comunicado SDG nº 15/2020.

Publique-se.
EXP :PLV0000002010 .PROC:TC-25348 .989 .20 -3 .

INTERESSADO:Átila César Monteiro Jacomussi – Ex-Prefeito do 
Município de Mauá.ADVOGADO:Yuri Marcel Soares Oota (OAB/
SP nº 305.226).ASSUNTO:Solicita sustentação oral nos autos do 
TC-25348.989.20-3, item nº 56 da pauta da 27ª Sessão Ordiná-
ria do Tribunal Pleno, a realizar-se no dia 25/08/2021.Defiro a 
sustentação oral requerida, observadas as cautelas de estilo. O 
ato deve ser realizado por sistema eletrônico de videoconferên-
cia, nos termos do Comunicado SDG nº 15/2020.

Publique-se.

 DESPACHOS DO CONSELHEIRO ANTONIO ROQUE 
CITADINI

 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO RELATOR 
ANTONIO ROQUE CITADINI

Proc.: TC-005976/026/13.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTIOGA. Con-

tratada: GHS INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA. Objeto: MANU-
TENÇÃO FÍSICO-QUÍMICA E OPERACIONAL DA ÁGUA DAS 
PISCINAS LOCALIZADAS NO PAÇO MUNICIPAL E UNIDADES 
ESCOLARES.

Vistos.
O escritório Almeida Alvarenga Advogados comunica a 

renúncia aos poderes a ele conferidos por José Mauro Dede-
mo Orlandini, estando o Outorgante devidamente ciente 
nos termos do Código de Processo Civil, requerendo, outros-
sim, a exclusão dos nomes dos patronos - constantes no 
TC-968/026/21 - das futuras publicações e demais atos corre-
latos.

Publique-se.
Proc.: 00013519.989.21-4.
Contratante: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTA-

DO DE SAO PAULO - ALESP (CNPJ 59.952.259/0001-85). 
CONTRATADO(A): COMPANHIA DE COMUNICACAO E PUBLI-
CIDADE LTDA (CNPJ 69.277.291/0001-66). VERSAO BR COMU-
NICACAO E MARKETING EIRELI (CNPJ 04.491.116/0001-21). 
Advogado: JOAO GUSTAVO MANIGLIA COSMO (OAB/SP 
252.140). INTERESSADO(A): CARLOS EDUARDO PIGNATARI 
(CPF 018.680.548-96). JOEL JOSE PINTO DE OLIVEIRA (CPF 
041.641.618-76). Assunto: Processo Digital: 483/2019. Con-
corrência 01/2019. Tipo: Melhor Técnica. Contrato S/N. Tem 
por objeto a prestação de serviços de publicidade. [Origem 
PROT0000006432]. Exercício: 2021. INSTRUÇÃO POR: DF-05. 
PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00014264.989.21-1.

Vistos.
Considerando as falhas apontadas pela Fiscalização (even-

to-23), e tendo em vista o que dispõe o inciso XIII do artigo 
2º da Lei Complementar nº 709/93, assino aos responsáveis 
e demais interessados para que no prazo de 30 (trinta) dias 
adotem as providências necessárias ao exato cumprimento da 
lei ou aleguem o que for de seus interesses.

Publique-se e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade da 
Resolução 01/2011, a íntegra das manifestações dos órgãos 
deste Tribunal e demais documentos que compõem os autos 
poderão ser obtidos, mediante regular cadastramento, no refe-
rido Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00017309.989.21-8.
Representante: CAMILA PAULA BERGAMO (CPF 

090.926.489-90). Advogado: CAMILA PAULA BERGAMO (OAB/
SC 48.558). REPRESENTADO(A): SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO DE PEDREIRA - SAAE (CNPJ 09.579.148/0001-
05). Responsável: LEONARDO SELINGARDI - DIRETOR GERAL 
INTERINO. Assunto: Representação visando ao exame prévio de 
edital do Pregão Presencial n.º 14/2021, Processo Licitatório n.º 
814/2021, do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Pedreira 
- SAAE, tendo por objeto o registro de preços para futuras aqui-
sições parceladas de pneus novos. Exercício: 2021. INSTRUÇÃO 
POR: UR-03.

Vistos.
Examino representação formulada por CAMILA PAULA BER-

GAMO contra o edital do Pregão Presencial n.º 14/2021, Proces-
so Licitatório n.º 814/2021, do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA 

subscritora, remetendo-lhe cópia deste despacho e da manifes-
tação do GTP, esclarecendo que tanto o andamento de referido 
expediente, como de sua respectiva decisão poderão ser obtidos 
através do sítio eletrônico deste Tribunal de Contas em www.
tce.sp.gov.br , no campo “pesquisa de processo”.

Publique-se.
Proc:TC-13965.989.21-3.Requerente:Juliana Pereira Duarte, 

Vereadora.Mencionadas:Prefeitura Municipal de Nova Indepen-
dência.Assunto:Comunica possíveis irregularidades em atos 
praticados pela Prefeitura Municipal de Nova Independência, 
acerca da ausência do envio das Leis Orçamentárias, LDO e 
do PPA, à Câmara Municipal, dentro do prazo legal. JULIANA 
PEREIRA DUARTE, Vereadora do Município de Nova Indepen-
dência, comunica possíveis irregularidades em atos praticados 
pelo Executivo local, acerca da ausência do envio das Leis 
Orçamentárias, LDO e do PPA, à Câmara Municipal, dentro 
do prazo legal.Informa que o Executivo Municipal não teria 
encaminhado a devida justificativa para a ausência do envio de 
leis orçamentárias, até a data limite legal, a despeito de pedido 
encaminhado em junho de 2021 pela Câmara Municipal.Pontua 
que a não remessa da Proposta Orçamentária à Câmara carac-
teriza crime de responsabilidade pelo descumprimento de man-
damento constitucional, conforme art. 10 da Lei nº 1.079/1950.
Em pesquisa, o Gabinete Técnico da Presidência não identificou 
outros expedientes ou processos correlatos à matéria e propôs 
a remessa dos autos ao Gabinete do Conselheiro Robson 
Marinho, relator do TC-6895.989.20-0, que abriga o exame das 
contas da Prefeitura Municipal de Nova Independência, exercí-
cio de 2021.Assim, nos termos da proposta formulada pelo GTP, 
encaminhe-se o presente ao Gabinete do E. Conselheiro Robson 
Marinho, para conhecimento e providências que houverem por 
bem determinar.

Publique-se.
Exp:TC-15035.989.21-9.Interessada:Forty Construções e 

Engenharia Ltda.Mencionada:Prefeitura Municipal de Araras.
Assunto:Possíveis irregularidades praticadas no âmbito da 
Prefeitura Municipal de Araras, na condução do Pregão Pre-
sencial nº 043/2019, objetivando a contratação de empresa 
para prestação de serviços de limpeza de córregos e ribeirões; 
roçada manual e mecânica de praças, canteiros centrais de 
vias e demais áreas públicas, limpeza de unidades escolares e 
de unidades de saúde; tomografia de árvores, poda de árvores; 
remoção de árvores e destoca; varrição manual de vias e logra-
douros públicos; desobstrução e limpeza mecânica de bocas 
de lobo, poços de visita, ramais e galerias de águas pluviais 
e serviços gerais, transporte e destinação final de lâmpadas, 
com fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos 
essenciais necessários, pelo regime de empreitada por preço 
unitário, irreajustável.Advogado:Jefferson Renosto Lopes (OAB/
SP 269.887). Forty Construções e Engenharia Ltda., por meio do 
presente expediente, comunica possíveis irregularidades prati-
cadas no âmbito da Prefeitura Municipal de Araras, na condu-
ção do Pregão Presencial nº 43/2019, objetivando a contratação 
de empresa para prestação de serviços de limpeza de córregos 
e ribeirões; roçada manual e mecânica de praças, canteiros 
centrais de vias e demais áreas públicas, limpeza de unidades 
escolares e de unidades de saúde; tomografia de árvores, poda 
de árvores; remoção de árvores e destoca; varrição manual de 
vias e logradouros públicos; desobstrução e limpeza mecânica 
de bocas de lobo, poços de visita, ramais e galerias de águas 
pluviais e serviços gerais, transporte e destinação final de lâm-
padas, com fornecimento de mão de obra, materiais e equipa-
mentos essenciais necessários, pelo regime de empreitada por 
preço unitário, irreajustável.Em síntese, aduz o autor da inicial, 
pelas razões ali expostas, que a vencedora do certame foi inde-
vidamente habilitada, bem como houve conduta irregular do 
pregoeiro, que discordou sem qualquer fundamento do parecer 
da equipe técnica, em violação aos princípios da segregação de 
funções e da vinculação ao instrumento convocatório.Asseverou 
que houve subcontratação indevida, e que a empresa vence-
dora não atende aos requisitos mínimos previstos no Termo 
de Referência, estando inapta para desempenhar os serviços, 
tudo em prejuízo ao interesse público.Ao final, pugnou pelo 
recebimento da inicial como Representação, com a suspensão 
cautelar dos efeitos do Contrato nº 37/2021, celebrado entre 
o Município de Araras e a empresa A. Tonanni Construções e 
Serviços Ltda., nos termos dos artigos 296 e 301 do Código 
de Processo Civil, além da adoção das medidas cabíveis.O 
GTP, em pesquisa aos sistemas de protocolo desta Corte de 
Contas, localizou o processo TC-1393.989.20-7 que cuidou de 
Representação formulada contra a primeira versão do edital 
do pregão ora em análise (data de abertura 27/01/2020), cujas 
insurgências foram declaradas parcialmente procedentes pelo 
E. Tribunal Pleno, com determinação de retificação de cláusulas 
editalícias.Também revelou o protocolo TC-5936.989.21-9, que 
abarca pedido de exame prévio de edital (data de abertura 
04/03/2021), cujo pleito restou indeferido. Ambos os processos 
sob relatoria do Conselheiro Dr. Renato Martins Costa.Assim, 
diante dos elementos constantes dos autos, a indicar possível 
afronta à legislação de regência, e do vultoso montante esti-
mado – R$15.764.999,52 – o GTP sugere o recebimento do 
presente expediente como Representação, com distribuição ale-
atória a Conselheiro.Nesse contexto, acompanhando a proposta 
formulada pelo GTP, recebo a matéria como Representação, 
com fundamento no artigo 214 do Regimento Interno desta 
Corte de Contas, e determino a sua distribuição aleatória a 
Conselheiro, nos termos do item 36 da Ordem de Serviço GP 
nº 01/09.

Publique-se.
Exp:TC-15337.989.21-4.Interessada:Trivale Administra-

ção Ltda.Advogado:Wanderley Romano Donadel (OAB/MG nº 
78.870).Mencionada:Companhia Paulista de Trens Metropolita-
nos (CPTM).Advogado:Caio Augusto de Moraes Forjaz (OAB/SP 
nº 182.311).Assunto:Comunica possíveis irregularidades prati-
cadas no âmbito da Companhia Paulista de Trens Metropolita-
nos, na condução do Pregão Eletrônico nº 0067213061.Trivale 
Administração Ltda., por meio do presente expediente, comuni-
ca possíveis irregularidades praticadas pela Companhia Paulista 
de Trens Metropolitanos, na condução do Pregão Eletrônico nº 
0067213061, objetivando a prestação de serviços de adminis-
tração, gerenciamento, emissão, distribuição e fornecimento 
mensal de vale refeição e vale alimentação, em cotas e valores 
definidos na forma de créditos a serem carregados em cartões 
eletrônicos / magnéticos, distintos para cada modalidade de 
ampla aceitação, destinados aos empregados, alunos apren-
dizes e estagiários da CPTM, pelo prazo de 30 (trinta) meses.
Em síntese, aduz o autor da inicial, pelas razões ali expostas, 
que o edital apresenta dois objetos de contratação distintos 
em um mesmo lote (produto refeição e produto alimentação), 
restringindo a participação de possíveis interessados no cer-
tame, o que se materializou pela participação de apenas duas 
empresas.Entende não razoável e desproporcional a exigência 
de entrega de 9.000 (nove mil) cartões em apenas 5 (cinco) 
dias úteis, em 100 (cem) postos de utilização da CPTM em mais 
de 90 (noventa) municípios distintos, tornando o cumprimento 
dessa exigência impossível, a menos que seja pela empresa que 
atualmente já presta serviços a licitante, não podendo o poder 
discricionário da Administração extrapolar os limites estabe-
lecidos na Lei de Licitações e Contratos.Requer a suspensão 
do contrato, bem como a adoção das providências cabíveis.O 
GTP registrou que o objeto foi adjudicado em 13/07/2021 à 
empresa Sodexo Pass do Brasil Serviços e Comércio S/A, ao 
valor de R$9.410.721,34 mensais. Em consulta ao Sistema de 
Protocolo Eletrônico desta Corte de Contas, o GTP não localizou 
processos ou expedientes correlatos à matéria.Nesse contexto, 
diante da vultosidade do valor da avença (R$282.321.640,20 
para o prazo de 30 meses), bem como de elementos que indi-
cam possível afronta à legislação de regência, o GTP propõe o 
recebimento do expediente como Representação, com distri-
buição aleatória a Conselheiro.Ante o exposto, acompanhando 
a proposta formulada pelo GTP, recebo a matéria como Repre-
sentação, com fundamento no artigo 214 do Regimento Interno 

tórios de Fiscalização, bem como do registro nos sistemas de 
protocolo de processos específicos ou outros expedientes con-
cernentes à matéria.GTP propôs o encaminhamento dos autos 
ao Gabinete do E. Conselheiro Antonio Roque Citadini, Relator 
do TC-3770.989.21-8, que abriga as contas da UGE Diretoria de 
Ensino – Região de Mogi Mirim – Secretaria da Educação, rela-
tivas ao exercício de 2021.Assim, nos termos da proposta for-
mulada pelo GTP, remeta-se o presente ao Gabinete do E. Con-
selheiro Antonio Roque Citadini, Relator do TC-3770.989.21-8, 
para exame e providências que houver por bem determinar.
Antes, porém, oficie-se a autoridade subscritora, remetendo-lhe 
cópia deste despacho e da manifestação do GTP, esclarecendo 
que tanto o andamento de referido expediente, como de sua 
respectiva decisão poderão ser obtidos através do sítio eletrô-
nico deste Tribunal de Contas em www.tce.sp.gov.br, no campo 
“pesquisa de processo”.

Publique-se.
EXP:TC-12275.989.21-8.ORIGEM:Tribunal de Justiça 

do Estado de São Paulo - TJSP.Advogada:Pilar Alonso Lopez 
Cid (OAB/SP 342.389)INTERESSADO:Ralfe Pereira Ferreira, 
Advogado (OAB/SP 403.518)ASSUNTO:Encaminha cópia de 
despacho com valor de ofício, exarado pelo Dr. Jose Magno 
Loureiro Junior, Juiz de Direito, nos autos nº 1000782-
06.2020.8.26.0352, em que proposta Ação de Cobrança de Alu-
guel Sem Despejo em face de Larissa Mildre Soares da Motta, 
tendo como Requerente Fausi Miguel.EXERCÍCIO:2021.Ralfe 
Pereira Ferreira, Advogado, por meio dos Correios (evento 1.4), 
encaminha a esta Corte cópia de Ofício Processo Digital subs-
crito pelo Juiz de Direito Dr. Jose Magno Loureiro Junior, rela-
cionado a Ação de Cobrança de Aluguel Sem Despejo, proposta 
por Fausi Miguel em face de Larissa Mildre Soares de Motta, 
possivelmente objetivando a localização e dados da Requerida.
Atendida a proposta do GTP, o feito foi enviado à Diretoria 
Geral de Administração – DGA para informar se a Requerida é 
servidora desta Corte (evento 15.1).Em resposta, o DGA infor-
mou não se tratar de funcionária da Casa (evento 16.1).Nessas 
condições, tendo em vista as informações encaminhadas, oficie-
-se o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo – TJSP, por 
intermédio da Autoridade Subscritora do Ofício Processo Digital, 
remetendo-lhe cópia deste despacho, bem como das manifesta-
ções insertas em eventos 16.1 e 18.1, a fim de que tome ciência 
das providências adotadas.Ademais,

Publique-se.
Proc:TC-12534.989.21-5.Interessado:Ministério Público 

do Estado de São Paulo.Mencionada:Prefeitura de Penápolis.
Assunto: Encaminha o Ofício nº 167/2021–5ªPJP da Promotoria 
de Justiça de Penápolis, subscrito pelo Promotor de Justiça Dr. 
João Paulo Serra Dantas, no qual solicita informações sobre 
eventual apontamento acerca da estrutura do Serviço de Con-
trole Interno no âmbito da Prefeitura de Penápolis, criado 
pela Lei Complementar Municipal n. 06/2017. O MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, pelo Exmo. Procurador-
-Geral de Justiça, Doutor Mário Luiz Sarrubbo, encaminha Ofício 
nº 167/2021-5ªPJP, subscrito pelo Promotor de Justiça Dr. João 
Paulo Serra Dantas, da Promotoria de Justiça de Penápolis, pelo 
qual solicita informações acerca da estrutura do Serviço de 
Controle Interno no âmbito da Prefeitura de Penápolis, criado 
pela Lei Complementar Municipal nº. 06/2017, a fim de instruir 
os autos do Inquérito Civil.A Unidade Regional de Araçatuba 
(UR-01) informou não haver registros de expedientes acerca da 
matéria. Localizou, contudo, nos relatórios de fiscalização refe-
rentes às Contas Anuais de Penápolis, dos exercícios de 2017 
a 2019, apontamentos acerca do Controle Interno.GTP, pontu-
ando que o tema abordado contempla objeto de fiscalização 
ordinária desta Corte, propôs o encaminhamento dos autos aos 
relatores das Contas Anuais daquela Municipalidade, referentes 
aos exercícios de 2017 a 2019.Na esteira de GTP, encaminhe-se 
o presente aos Gabinetes dos Conselheiros Dimas Ramalho, 
relator do TC-6795.989.16-9 (Contas Anuais de 2017), Antonio 
Roque Citadini, relator do TC-4552.989.18-8 (Contas Anuais de 
2018), Sidney Estanislau Beraldo, relator do TC-004893.989.19-
4 (Contas Anuais de 2019), Edgard Camargo Rodrigues, relator 
do TC-3241.989.20-1 (Contas Anuais de 2020) e Robson Mari-
nho, relator do TC-007224.989.20-2 (Contas Anuais de 2021), 
para conhecimento e providências que houverem por bem 
determinar.Oficie-se, ademais, a autoridade subscritora, por 
intermédio de seu Exmo. Procurador-Geral de Justiça, remeten-
do-lhe cópia deste despacho, bem como das manifestações da 
Fiscalização (evento 15.1 e 15.2) e GTP (evento 17.1), esclare-
cendo que o andamento do presente expediente, assim como 
das Contas Anuais acima indicadas, poderá ser obtido através 
do sítio eletrônico deste Tribunal de Contas em www.tce.sp.gov.
br , no campo “pesquisa de processo”.

Publique-se.
Proc:TC-12679.989.21-0.Interessado: Samuel dos 

Santos.Mencionada: Prefeitura Municipal de Caieiras.
Assunto:Comunica possíveis irregularidades em aquisições 
fracionadas de pedras, cimento, areia, cal, blocos, vidros, portas, 
janelas, argamassa, concreto, etc. em 2021, pela Prefeitura 
Municipal de Caieiras. SAMUEL DOS SANTOS comunica irregu-
laridades na aquisição de materiais de construção, tais como 
pedras, cimentos, areia, entre outros, pela Prefeitura Municipal 
de Caieiras, no montante de R$ 30.000.000,00.Informa que 
as aquisições se deram por diversas contratações, por meio 
de Concorrências Públicas, Pregões e Dispensas de Licitação, 
com fracionamento do objeto, o que pode ter prejudicado a 
economicidade dos certames e facilitado superfaturamento de 
preços.Posteriormente, o Requerente retornou aos autos para 
informar o ajuizamento de Ação Popular, perante a Vara Cível 
da Comarca de Caieiras, em que endereça as mesmas ilegalida-
des ora ventiladasEm pesquisa, GTP propôs o encaminhamento 
dos autos ao Gabinete do E. Conselheiro Renato Martins Costa, 
Relator do TC-9436.989.21-4 – que tratou de Representação 
contra o PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021, instaurado com 
vistas à contratação de empresa para a prestação de serviços 
de tapa-buracos, em vias públicas pavimentadas do Município 
de Caieiras – e do TC-7256.989.20-3, que abriga as contas 
daquela Municipalidade, relativas ao exercício de 2021.Assim, 
nos termos da proposta formulada pelo GTP, remeta-se o 
presente ao Gabinete do E. Conselheiro Renato Martins Costa, 
Relator das Contas Anuais de 2021 do Município de Caieiras, 
para exame e providências que houver por bem determinar.

Publique-se.
Proc:TC-13398.989.21-0.Requerente:Si lvania Bri-

ganó - Presidente da Câmara Municipal de Ibirarema.
Mencionada:Prefeitura Municipal de Ibirarema.Assunto: Comu-
nica possíveis irregularidades praticadas pelo Executivo em 
compras de materiais, de forma direta, sem licitação, da empre-
sa Alumisantos Alumínios EIRELI, com valores fracionados em 
porções ideais. SILVANIA BRIGANÓ, Presidente da Câmara 
Municipal de Ibirarema, comunica possíveis irregularidades pra-
ticadas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAREMA, referen-
tes a contratação direta da empresa ALUMISANTOS ALUMÍNIOS 
EIRELI, para fornecimento de materiais de manutenção, para a 
Escola Municipal, no valor de R$ 9.485,17, nos meses de abril 
e maio de 2021.Ressalta que o fracionamento do objeto da 
contratação teria a intenção de burlar o sistema desta Corte, 
contrariando o comunicado SDG n. 40/2018.Em pesquisa, GTP 
localizou processo similar, TC-12030.989.21-4, que trata de 
eventuais irregularidades noticiadas pela ora subscritora, Sra. 
Silvania Briganó, Presidente do Legislativo.Considerando que 
a inicial trata de fato ocorrido no presente exercício, propôs 
o encaminhamento dos autos ao Gabinete do E. Conselheiro 
Edgard Camargo Rodrigues, Relator das Contas Anuais de 
2021 da Prefeitura Municipal de Ibirarema.Assim, nos termos 
da proposta formulada pelo GTP, encaminhe-se o presente ao 
Gabinete do E. Conselheiro Edgard Camargo Rodrigues, Relator 
das Contas Anuais de 2021 do Município de Ibirarema, encarta-
das no TC-6817.989.20-5.Antes, porém, oficie-se a autoridade 

***00017349.989.21-0
FUNDACAO JOSE ARTHUR BOITEUX
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DA BELA VISTA
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***
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***
***TIP:PENSAO MENSAL

***
***00017296.989.21-3
INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE URANIA - 

IPREM URANIA
EDER DA SILVA GARCIA
AUDITOR: MARCIO MARTINS DE CAMARGO
***00017377.989.21-5
INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE IGARAPAVA - 

PREVIGARAPAVA
REGINALDO DE SOUZA
MARIO FERNANDO DIB
AUDITOR: ALEXANDRE MANIR FIGUEIREDO SARQUIS
***00017386.989.21-4
INSTITUTO MUNICIPAL DE SEGURIDADE SOCIAL DE ARA-

CARIGUAMA - IMSS
BENEDITO AMERICO DE OLIVEIRA
AUDITOR: SAMY WURMAN
***00017389.989.21-1
INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE IGARAPAVA - 

PREVIGARAPAVA
REGINALDO DE SOUZA
AUDITOR: VALDENIR ANTONIO POLIZELI

 DESPACHOS

 DESPACHOS DA PRESIDENTE

 DESPACHOS PROFERIDOS PELA PRESIDENTE CRISTIANA 
DE CASTRO MORAES

Proc:TC-5739.989.21-8.Interessado:Ministério Público do 
Estado de São Paulo – Procuradoria Geral de Justiça – Dou-
tor Mário Luiz Sarrubbo, DD. Procurador Geral de Justiça.
Assunto: Ofício nº. 0550/2021 – EXPPGJ – Processo SEI nº. 
29.0001.0039838.2021-06 - IC nº. MP: 14.0387.0000030/2021-
4, que encaminhou o Ofício nº 074/21 MP-SP/PJPit-dm, subscri-
to pelo Doutor Carlos Eduardo Devós de Melo, 2º Promotor de 
Justiça de Pitangueiras, solicitando informações sobre eventuais 
fiscalizações e análises feitas para os contratos celebrados 
entre o Município de Pitangueiras e a Irmandade da Santa 
Casa de Misericórdia de Pitangueiras, remetendo-se cópias de 
ocasionais procedimentos instaurados e respectivas conclusões 
exaradas.Em exame:Requerimento de vista processual, formu-
lado pelo Dr. Rafael Madureira dos Anjos, (OAB/SP nº 320.199), 
conforme evento nº 32.Defiro o requerimento de vista processu-
al, formulado pelo Dr. Rafael Madureira dos Anjos, (OAB/SP nº 
320.199), pelo prazo de 5 (cinco) dias, a partir da publicação do 
presente, em atendimento ao solicitado no evento nº 32.

Publique-se.
Proc:TC-11228.989.21-6.Interessada:Delegacia de Repres-

são a Corrupção e Crimes Financeiros da Polícia Federal, por 
intermédio do DD. Delegado de Polícia Federal, Dr. Adalto 
Ismael Rodrigues Machado.Mencionada: Prefeitura de Santo 
André e Fundação ABC.Assunto: Encaminha Ofícios solicitando 
informações sobre se as contas do contrato entre a Prefeitura 
do Município de Santo André e a Fundação ABC, para a ges-
tão do Hospital da Mulher (contrato de gestão nº 522/2018) 
e da Unidade Santo André II (contrato de gestão nº 348/15 e 
termo de aditamento nº 238/2019) foram fiscalizados por este 
Tribunal. A Delegacia de Repressão à Corrupção e Crimes Finan-
ceiros da Polícia Federal, a fim de instruir o Inquérito Policial n. 
2020.0068060-SR/PF/SP, encaminha os Ofícios n. 2089866/2021 
e 2692150/2021, subscritos pelo DD. Delegado de Polícia Fede-
ral, Dr. Adalto Ismael Rodrigues Machado, questionando se os 
contratos firmados entre a Prefeitura do Município de Santo 
André e a Fundação ABC, visando à gestão do Hospital da 
Mulher (Contrato de Gestão nº 522/2018) e da Unidade Santo 
André II (Contrato de Gestão nº 348/15 e Termo de Aditamento 
nº 238/2019), foram fiscalizados por esta Corte.A 6ª Diretoria 
de Fiscalização informou que o Contrato de Gestão nº 348/15 
e respectivo Termo de Aditamento nº 238/2019, que cuidaram 
da gestão da Unidade Santo André II, estão sendo analisados 
nos TCs 5671.989.15-0 e 18114.989.20-5.Acerca do Contrato 
de Gestão nº 522/2018, pontuou não ter localizado registros 
de processos autuados para sua análise específica, ou aponta-
mentos sobre a matéria nos relatórios da Fiscalização relativos 
às Contas daquela Municipalidade, exercícios de 2018 e 2019.
GTP propôs o encaminhamento do protocolado ao Gabine-
te do Conselheiro Robson Marinho, Relator dos processos 
TC-5671.989.15-0 e TC-18114.989.20-5, que abrigam o exame 
do Contrato de Gestão da Unidade Santo André II.Ressaltou, 
ainda, que o Contrato n. 522/2018, para gestão do Hospital da 
Mulher, ainda se encontra em vigor e, assim, propôs o encami-
nhamento do presente expediente ao Gabinete do Conselheiro 
Renato Martins Costa, Relator das contas do exercício de 2020 
da Prefeitura do Município de Santo André. Examinando o 
TC-5671.989.15-0, verifica-se que há decisão transitada em 
julgado considerando irregular o Contrato de Gestão nº 348/15 
e aplicando multa ao Secretário Municipal de Saúde à época, 
no importe equivalente a 200 (duzentas) UFESPs.Quanto ao 
TC-18114.989.20-5, embora contenha o exame de diversos Ter-
mos de Aditamento relativos ao Contrato de Gestão n. 348/15, 
não abriga a análise do Termo de Aditamento n. 238/2019, 
ora suscitado pela autoridade subscritora.Diante dessas infor-
mações, remeta-se o presente expediente ao Gabinete do E. 
Conselheiro Renato Martins Costa, Relator das contas do exer-
cício de 2020 da Prefeitura Municipal de Santo André, tratadas 
no TC-3358.989.20-0, para conhecimento e providências que 
houver por bem determinar.Oficie-se, ademais, a autoridade 
subscritora, remetendo-lhe cópia deste despacho, bem como 
das manifestações da Fiscalização (evento 18.2) e GTP (evento 
21.1), esclarecendo que o andamento do presente expediente, 
bem como dos processos acima indicados, poderá ser obtido 
através do sítio eletrônico deste Tribunal de Contas em www.
tce.sp.gov.br, no campo “pesquisa de processo”.

Publique-se.
Proc:TC-9882.989.21-3.Interessado: João Victor Coutinho 

Gasparini, vereador junto ao Município de Mogi Mirim.Men-
cionada: Diretoria Regional de Ensino- Região de Mogi Mirim e 
Torres & Viana Food EIRELI EPP.Assunto: Possíveis irregularida-
des no âmbito da Diretoria de Ensino – Região de Mogi Mirim – 
Secretaria da Educação, relacionadas à contratação e execução 
dos Contratos nºs. 08, 09 e 10/2017 da empresa Torres & Viana 
Food EIRELI, em razão da situação econômica e financeira 
da contratada, possuidora de pendências trabalhistas.JOÃO 
VICTOR COUTINHO GASPARINI, vereador junto ao Município 
de Mogi Mirim, comunica irregularidades na contratação e 
execução de serviço de manipulação de alimentos e preparo de 
refeições firmada entre a Diretoria Regional de Ensino- Região 
de Mogi Mirim e a empresa Torres & Viana Food EIRELI EPP., no 
total de R$ 215.564,15.Informa que, em apuração do histórico 
da empresa, a Contratada está inadimplente quanto a suas 
obrigações trabalhistas, desde antes da Pandemia de Covid-
19.Afirma, ademais, que a empresa vem sofrendo uma série 
de ações na Justiça, decorrentes de sua situação econômica.
Encaminhados os autos à Unidade Regional de Mogi Guaçu, 
a UR-19 informou a inexistência de apontamentos nos Rela-
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
 

 

 

 

___________________________________________________________________________________________________ 
 

ENDEREÇO: Av. Rangel Pestana,315 – Centro – SP – CEP 01017-906 – PABX (11) 3292-3266 
 

INTERNET: www.tce.sp.gov.br  

 

São Paulo, 25 de agosto de 2021. 
 
 
 

Ofício GP nº 2537/2021 

Exp.TC-11228.989.21-6 
 
 
 
Senhor Delegado da Polícia Federal, 
 
 
 

Cumprimento-o e, ao ensejo, participo-lhe o recebimento dos 
Ofícios n. 2089866/2021 e 2692150/2021, (Inquérito Policial n. 2020.0068060-
SR/PF/SP), solicitando informações sobre as contas dos contratos firmados 
entre a Prefeitura do Município de Santo André e a Fundação ABC, visando à 
gestão do Hospital da Mulher (Contrato de Gestão nº 522/2018) e da Unidade 
Santo André II (Contrato de Gestão nº 348/15 e Termo de Aditamento nº 
238/2019), foram fiscalizados por esta Corte. 

  Pelo presente, transmito-lhe cópia do despacho desta 
Presidência, bem como do Gabinete Técnico da Presidência e Relatório da 
Fiscalização, para conhecimento. 
 

Eventuais reiterações deste pleito serão encaminhadas, em 

trânsito direto, ao Conselheiro RENATO MARTINS COSTA, Relator do 
processo TC-3358.989.20-0. 
 
  Na oportunidade, apresento a Vossa Senhoria protestos de 
estima e consideração. 
 
 
 

CRISTIANA DE CASTRO MORAES 

Presidente 

 
 
 
 
 
Ao Senhor 

Dr. ADALTO ISMAEL RODRIGUES MACHADO 
DD. Delegado de Polícia Federal 
Delegacia de Repressão a Corrupção e Crimes Financ. - DRCOR 
SAO PAULO – SP 
GP-30 
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EXPEDIENTE: TC-011228.989.21-6
REQUERENTE/SOLICITANTE: SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO DEPARTAMENTO

DE POLÍCIA FEDERAL EM SÃO PAULO
MENCIONADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ
ASSUNTO: Ofício nº 2089866/2021 - DELECOR/DRCOR/SR/PF/SP, 11 de

maio de 2021.
Referência: 2020.0068060-SR/PF/SP
Assunto: solicita que informe se as contas do contrato entre a
Prefeitura do Município de Santo André e a Fundação ABC
(CNPJ 57.571.275/0001-00) para a gestão do Hospital da
Mulher (contrato de gestão 522/2018) e da Unidade Santo
André II (contrato de gestão nº 348/15 e termo de aditamento
nº 238/2019), foram fiscalizados por este Tribunal.
Subscrito por Dr. ADALTO ISMAEL RODRIGUES MACHADO,
Delegado de Polícia Federal

 

Pelos Ofícios n.ºs 2089866 e 2692150/2021, datados,
respectivamente, de 11 de maio e 14 de junho de 2021, o Delegado de Policia
Federal Adalto Ismael Rodrigues Machado, da Delegacia de Repressão a
Corrupção e Crimes Financeiros, a fim de instruir os  autos  do  Inquérito 
Policial 2020.0068060-SR/PF/SP, solicita informação se as contas do contrato
entre a Prefeitura do Município de Santo André e a Fundação ABC para a
gestão do Hospital da Mulher (contrato de gestão 522/2018) e da Unidade
Santo André II (contrato de gestão nº 348/15 e termo de aditamento nº
238/2019) foram fiscalizados por esse Tribunal e, em caso positivo, que sejam
encaminhadas cópias dos processos identificados.

Por ser Relator do TC-003358.989.20-0 que cuida das contas de
2020 da Prefeitura do Município de Santo André veio o protocolado ao meu
Gabinete por despacho da E. Presidência.

Porém, considerando que a fiscalização sobre as referidas contas
está conclusa, tomo ciência e com a devida vênia, restituo o presente
protocolado à E. Presidência para as demais medidas que entender por bem
determinar.

G.C., 27 de agosto de 2021.

 
RENATO MARTINS COSTA

CONSELHEIRO

GABINETE DO CONSELHEIRO
RENATO MARTINS COSTA

(11) 3292-3250 (11) 3292-3499 - gcrmc@tce.sp.gov.br
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

N.º do Processo: eTC nº 11228.989.21-6 

 

FUNDAÇÃO DO ABC, já devidamente qualificada nos autos 

do processo supra, por seu advogado e bastante procurador que a esta subscreve, 

vem, muito respeitosamente, perante V. Exa., em atendimento ao respeitável despacho 

de fls., proferido nos autos do processo em epígrafe, requerer sua habilitação aos 

autos, com a competente juntada do instrumento de mandato. 

 

 

Nestes termos, 

P. E. Deferimento. 

 

Santo André, 30 de agosto de 2021. 

 

 

FLÁVIO SANTOS DA SILVA 

OAB/SP 342.519 
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PROCURAÇÃO 

 

FUNDAÇÃO DO ABC, entidade com sede na Av. Lauro Gomes, em Santo André – SP, 

inscrita no CNPJ nº 57.571.275/0001-00, por intermédio de sua Presidente, Adriana Berringer 

Stephan, brasileira, médica, RG nº 19.230.137-8 e CPF/MF nº 149.011.988-40, pelo presente 

instrumento de procuração, nomeia e constitui seus bastante procuradores os Advogados Dr. 

Sandro Tavares, brasileiro, casado, OAB/SP nº 201.133, Dra. Mara Cristina Morelli Gogoni, 

brasileira, casada, OAB/SP nº 238.752, Dra. Eliane Marcos de Oliveira Silva, brasileira, 

casada, OAB/SP nº 239.432, Dra. Tassy Mara Palma Epíscopo, brasileira, casada, OAB/SP 

n° 238.721, Dra. Tatyana Mara Palma, brasileira, casada, OAB/SP n° 203.129, Dr. Guilherme 

Crepaldi Esposito, brasileiro, solteiro, OAB/SP nº 303.735, Dr. Roberto Luiz Bevenuto, 

brasileiro, casado, OAB/SP n° 194.269, Dr. Dagoberto Gomes de Moura, brasileiro, casado, 

OAB/SP n° 364.450, Dr. Vinicius Grota do Nascimento, brasileiro, casado, OAB/SP n° 

290.896, Dra. Aline Soares da Mota, brasileira, solteira, OAB/SP N° 369.416, Dra. Camila 

Rodrigues Luiz, brasileira, solteira, OAB/SP n° 374.049, Dr. Lucas Lopes Scaravalli, 

brasileiro, solteiro, OAB/SP n° 437.955, Dr. Luanderson da Silva Neves, brasileiro, solteiro, 

OAB/SP n° 444.738 e Dr. Flávio Santos da Silva, brasileiro, solteiro, OAB/SP n° 342.519, aos 

quais confere amplos poderes para o foro em geral, com a cláusula “ad judicia”, em qualquer 

Juízo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito as ações competentes e 

defendê-la nas contrárias, seguindo umas e outras, até final decisão, usando os recursos 

legais, acompanhando-os, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para confessar, desistir, 

transigir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e para requerer a 

concessão da assistência judiciária gratuita, agindo em conjunto ou separadamente, podendo 

ainda substabelecer esta a outrem, com ou sem as reservas de iguais poderes, dando tudo 

por bom, firme e valioso, especialmente para representa-la em todos os atos correspondentes 

ao TC nº 11228.989.21-6, perante o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

 

Santo André, 25 de agosto de 2021. 

 

 

Dra. Adriana Berringer Stephan  
Presidente da FUABC 
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D E S P A C H O

 

EXPEDIENTE: 00011228.989.21-6
INTERESSADA: Delegacia de Repressão a Corrupção e Crimes

Financeiros – DELECOR/DRCOR/SR/PF/SP.   
MENCIONADA: Prefeitura Municipal de Santo André. 

Advogados: ARTHUR SCATOLINI
MENTEN (OAB/SP 172.683) / FABIANA
VARONI PEREIRA (OAB/SP 197.699)

ASSUNTO: Encaminha Ofícios solicitando informações
sobre se as contas do contrato entre a
Prefeitura do Município de Santo André e a
Fundação ABC, para a gestão do Hospital da
Mulher (contrato de gestão nº 522/2018) e da
Unidade Santo André II (contrato de gestão nº
348/15 e termo de aditamento nº 238/2019)
foram fiscalizados por este Tribunal.

EXERCÍCIO: 2021

 

O presente expediente foi encaminhado ao Relator das Contas
Anuais de 2020 do Município de Santo André, para ciência e eventuais
medidas relacionadas ao Contrato de Gestão n° 522/2018, celebrado entre a
Prefeitura e a Fundação do ABC para gestão do Hospital da Mulher – Maria
José dos Santos Stein. É decorrente do envio de Ofício a esta Corte, pela
Delegacia de Repressão a Corrupção e Crimes Financeiros, solicitando
informações quanto ao ajuste, tendo em vista a instauração do Inquérito
Policial 2020.0068060-SR/PF/SP.

Nesta oportunidade, o feito retorna à Presidência diante da notícia
de que a fiscalização de mencionado Demonstrativo Anual encontra-se
conclusa (evento 36.1).

Em consulta ao site da Prefeitura, verifica-se que o Contrato de
Gestão nº 522/2018 foi assinado em 28/12/2018, para o período de 05 (cinco)

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
(11) 3292-3220 - gp@tce.sp.gov.br
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anos, contados a partir de 1º/01/2019, conforme prescreve sua Cláusula
Quarta[1].

Nessa direção, porquanto vigente o ajuste, encaminhe-se o
presente ao E. Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo, Relator das Contas de
2021 da Prefeitura Municipal de Santo André, encartadas no TC-
007341.989.20-0, para ciência e eventuais medidas.

 

GP.,  21 de outubro de 2021.

 

 

CRISTIANA DE CASTRO MORAES

PRESIDENTE

 
GP-16

 

[1]Contrato disponível em: https://www2.santoandre.sp.gov.br/images/pdf-portal-
pmsa/SFIN/repasses_concedidos/FUABC/2018/Contrato_de_Gest%C3%A3o_522-2018_-_Hospital_da_Mulher.pdf
Consulta realizada em 21/10/2021.
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D E S P A C H O

 

PROCESSO: 00011228.989.21-6
REQUERENTE/SOLICITANTE: SUPERINTENDENCIA REGIONAL DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL EM SAO

PAULO - MINISTERIO DA JUSTICA E SEGURANCA PUBLICA (CNPJ
00.394.494/0040-42)

MENCIONADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE (CNPJ 46.522.942/0001-30)
ADVOGADO: ARTHUR SCATOLINI MENTEN (OAB/SP 172.683) / FABIANA VARONI
PEREIRA (OAB/SP 197.699)

INTERESSADO(A): FUNDACAO DO ABC - FUABC (CNPJ 57.571.275/0001-00)
ADVOGADO: FLAVIO SANTOS DA SILVA (OAB/SP 342.519)

ASSUNTO: Ofício nº 2089866/2021 - DELECOR/DRCOR/SR/PF/SP, 11 de maio de 2021.
Referência: 2020.0068060-SR/PF/SP
Assunto: solicita que informe se as contas do contrato entre a Prefeitura
do Município de Santo André e a Fundação ABC (CNPJ 57.571.275/0001-00)
para a gestão do Hospital da Mulher (contrato de gestão 522/2018) e da
Unidade Santo André II (contrato de gestão nº 348/15 e termo de
aditamento nº 238/2019), foram fiscalizados por este Tribunal.
Subscrito por Dr. ADALTO ISMAEL RODRIGUES MACHADO, Delegado de Polícia
Federal

EXERCÍCIO: 2021

Ao Cartório para referenciar o presente expediente ao processo de minha relatoria TC-
7341.989.20 e dar ciência à 6a. Diretoria de Fiscalização da solicitação de informações
apresentada a este e. Tribunal de Contas pela d. Delegacia de Repressão a Corrupção e
Crimes Financeiros, da Polícia Federal, com a finalidade de fazer constar, do relatório
de instrução das contas do exercício de 2021 da Prefeitura Municipal de Santo André,
apontamentos acerca do Contrato n. 522/2018, celebrado entre o Município de Santo André
e a Fundação do ABC para gestão do Hospital da Mulher - Maria José dos Santos Stein. 
 
Encaminhe-se cópia deste despacho à d. Delegacia de Repressão a Corrupção e Crimes
Financeiros, da Polícia Federal.
 
Cumpridas essas providências, arquivem-se estes autos. 
 
 
 

GCSEB, 17 de novembro de 2021.
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO

CONSELHEIRO

GABINETE DO CONSELHEIRO
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO

(11) 3292-3531 (11) 3292-3368 - gcseb@tce.sp.gov.br
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REQUERENTE/SOLICITANTE: SUPERINTENDENCIA REGIONAL

DO DEPARTAMENTO DE POLICIA
FEDERAL EM SAO PAULO -
MINISTERIO DA JUSTICA E
SEGURANCA PUBLICA (CNPJ
00.394.494/0040-42)

MENCIONADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTO ANDRE (CNPJ
46.522.942/0001-30)

ADVOGADO: ARTHUR
SCATOLINI MENTEN (OAB/SP
172.683) / FABIANA VARONI
PEREIRA (OAB/SP 197.699)

INTERESSADO(A): FUNDACAO DO ABC - FUABC
(CNPJ 57.571.275/0001-00)

ADVOGADO: FLAVIO SANTOS
DA SILVA (OAB/SP 342.519)

ASSUNTO: Ofício nº 2089866/2021 -
DELECOR/DRCOR/SR/PF/SP, 11 de
maio de 2021.
Referência: 2020.0068060-SR/PF/SP
Assunto: solicita que informe se as
contas do contrato entre a Prefeitura do
Município de Santo André e a
Fundação ABC (CNPJ
57.571.275/0001-00) para a gestão do
Hospital da Mulher (contrato de gestão
522/2018) e da Unidade Santo André II
(contrato de gestão nº 348/15 e termo
de aditamento nº 238/2019), foram
fiscalizados por este Tribunal.
Subscrito por Dr. ADALTO ISMAEL
RODRIGUES MACHADO, Delegado
de Polícia Federal
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Senhor Chefe Técnico da Fiscalização - DF-6.1,

 

Encaminho os autos para as providências determinadas no
evento 51.

 

GDF-06, em 24 de novembro de 2021

 

Roberta Rocha Pereira de Veras Sebastião

Diretora Técnica de Divisão
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CARTÓRIO DO GABINETE DO 
CONSELHEIRO 

SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 
(11) 3292-3519 

São Paulo, 25 de novembro de 2021. 

 

OFÍCIO CGC-SEB Nº 1433/2021 
TC-011228.989.21-6 
 

Referência 
Ofício nº 2089866/2021 - DELECOR/DRCOR/SR/PF/SP 

 

 

Senhor Delegado de Polícia Federal, 

 

Cumprimento-o cordialmente. Em atenção ao solicitado ofício nº 

2089866/2021 - DELECOR/DRCOR/SR/PF/SP, encaminho-lhe cópia do r. 

Despacho de 17-11-2021, proferido nos autos do Expediente TC-

011228.989.21-6. 

 

Na oportunidade, apresento protestos de estima e consideração. 

 

 

 

SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 

CONSELHEIRO 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
ILUSTRÍSSIMO SENHOR 
ADALTO ISMAEL RODRIGUES MACHADO 
DELEGADO DE POLÍCIA FEDERAL 
DELEGACIA DE REPRESSÃO A CORRUPÇÃO E CRIMES FINANCEIROS  
POLÍCIA FEDERAL 
SÃO PAULO – SP 
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Andre Andrade Felipe

De: Gerardo Magela Lima Junior [magela.gmlj@pf.gov.br]
Enviado em: quarta-feira, 8 de dezembro de 2021 15:18
Para: Andre Andrade Felipe
Assunto: Re: Ofício CGC-SEB nº 1433/2021-TC-011228.989.21-6

Sinalizador de acompanhamento:
Acompanhar

Status do sinalizador: Sinalizada

Boa tarde. 

 

Acuso recebimento. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Gerardo Magela Lima Junior  

Escrivão de Polícia Federal 

DELECOR/SR/PF/SP 

Tel (11) 3538-5536 Tel (11) 93020-6762 

 

 

 

De: Andre Andrade Felipe <afelipe@tce.sp.gov.br> 

Enviado: quarta-feira, 8 de dezembro de 2021 15:09:26 

Para: Adalto Ismael Rodrigues Machado 

Cc: Gerardo Magela Lima Junior 

Assunto: Ofício CGC-SEB nº 1433/2021-TC-011228.989.21-6  
  
Senhor Delegado de Polícia Federal, 
  
De ordem do Excelentíssimo Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo, encaminho em anexo o 
Ofício CGC-SEB nº 1433/2021, acompanhado da documentação a ele pertinente, em atenção ao 
solicitado nos autos do Expediente TC-011228.989.21-6. 
  
  
Solicito a gentileza de confirmar o recebimento do presente e-mail. 
  
 
Muito obrigado. 
  
  
Atenciosamente, 
  
  

 

André Andrade Felipe 

Cartório do Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo  

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: A
N

D
R

E
 A

N
D

R
A

D
E

 F
E

LIP
E

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-L6P
R

-3U
C

C
-7B

1T
-6I4N

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 320035003900360039003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.



2

 

 

 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
Fone: 11 3292-3655 
afelipe@tce.sp.gov.br  

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: A
N

D
R

E
 A

N
D

R
A

D
E

 F
E

LIP
E

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-L6P
R

-3U
C

C
-7B

1T
-6I4N

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 320035003900360039003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.



Senhora Diretora Técnica de Divisão,

 

Restituo-lhe o presente informando que, em atendimento à determinação Exmo. Senhor Conselheiro
Sidney Estanislau Beraldo presente na Conclusão em evento 51.1, tomamos ciência do teor destes
autos e faremos constar em Relatório das contas anuais do exercício de 2021 do Município de
Santo André informações acerca do Contrato nº522/2018.

Dessa forma, sugerimos o encaminhamento desses autos ao arquivo.

 

À consideração de Vossa Senhoria.

São Paulo, 23 de março de 2022.

 

Eduardo Akio Yamada

Chefe Técnico da Fiscalização

CÓPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: EDUARDO AKIO YAMADA. Sistema e-TCESP. Para obter informações sobre
assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'Validar documento digital' e

informe o código do documento: 3-QXW7-F7DS-6XT3-CN7X

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 320035003900360039003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.



 

 

PROCESSO: 00011228.989.21-6
REQUERENTE/SOLICITANTE: SUPERINTENDENCIA REGIONAL

DO DEPARTAMENTO DE POLICIA
FEDERAL EM SAO PAULO -
MINISTERIO DA JUSTICA E
SEGURANCA PUBLICA (CNPJ
00.394.494/0040-42)

MENCIONADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTO ANDRE (CNPJ
46.522.942/0001-30)

ADVOGADO: ARTHUR
SCATOLINI MENTEN (OAB/SP
172.683) / FABIANA VARONI
PEREIRA (OAB/SP 197.699)

INTERESSADO(A): FUNDACAO DO ABC - FUABC
(CNPJ 57.571.275/0001-00)

ADVOGADO: FLAVIO SANTOS
DA SILVA (OAB/SP 342.519)

ASSUNTO: Ofício nº 2089866/2021 -
DELECOR/DRCOR/SR/PF/SP, 11 de
maio de 2021.
Referência: 2020.0068060-SR/PF/SP
Assunto: solicita que informe se as
contas do contrato entre a Prefeitura do
Município de Santo André e a
Fundação ABC (CNPJ
57.571.275/0001-00) para a gestão do
Hospital da Mulher (contrato de gestão
522/2018) e da Unidade Santo André II
(contrato de gestão nº 348/15 e termo
de aditamento nº 238/2019), foram
fiscalizados por este Tribunal.
Subscrito por Dr. ADALTO ISMAEL
RODRIGUES MACHADO, Delegado
de Polícia Federal

EXERCÍCIO: 2021
PROCESSO(S)
REFERENCIADO(S):
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Excelentíssimo Senhor Conselheiro,

A fiscalização, a cargo da DF-6.1, informa que, nos termos do r.
despacho inserto no evento 51.1, tomou ciência das informações contempladas
nesses autos (acerca do contrato nº 522/2018), que servirão de subsídio ao
exame das contas anuais do exercício de 2021 do Município de Santo André,
propondo o encaminhamento desses autos ao arquivo.

Esta Direção acompanha o entendimento e o submete à elevada
consideração de Vossa Excelência. 

 

Respeitosamente,

 

GDF-06, em 24 de março de 2022

 

Roberta Rocha Pereira de Veras Sebastião

Diretora Técnica de Divisão
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PROCESSO: 00011228.989.21-6
REQUERENTE/SOLICITANTE: SUPERINTENDENCIA REGIONAL DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL EM SAO

PAULO - MINISTERIO DA JUSTICA E SEGURANCA PUBLICA (CNPJ
00.394.494/0040-42)

MENCIONADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE (CNPJ 46.522.942/0001-30)
ADVOGADO: ARTHUR SCATOLINI MENTEN (OAB/SP 172.683) / FABIANA VARONI
PEREIRA (OAB/SP 197.699)

INTERESSADO(A): FUNDACAO DO ABC - FUABC (CNPJ 57.571.275/0001-00)
ADVOGADO: FLAVIO SANTOS DA SILVA (OAB/SP 342.519)

ASSUNTO: Ofício nº 2089866/2021 - DELECOR/DRCOR/SR/PF/SP, 11 de maio de 2021.
Referência: 2020.0068060-SR/PF/SP
Assunto: solicita que informe se as contas do contrato entre a Prefeitura
do Município de Santo André e a Fundação ABC (CNPJ 57.571.275/0001-00)
para a gestão do Hospital da Mulher (contrato de gestão 522/2018) e da
Unidade Santo André II (contrato de gestão nº 348/15 e termo de
aditamento nº 238/2019), foram fiscalizados por este Tribunal.
Subscrito por Dr. ADALTO ISMAEL RODRIGUES MACHADO, Delegado de Polícia
Federal

EXERCÍCIO: 2021
PROCESSO(S)

REFERENCIADO(S): 00007341.989.20-0

Cumpridas as providências determinadas no despacho constante do evento 51, arquivem-se
estes autos.
 
 
 

GCSEB, 25 de março de 2022.
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO

CONSELHEIRO

GABINETE DO CONSELHEIRO
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
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